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Número: 0008944-80.2004.8.07.0001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Fazenda Pública do DF 

 Última distribuição : 11/09/2018 

 Valor da causa: R$ 3.651,84 

 Processo referência: 0008944-80.2004.8.07.0001 

 Assuntos: Liquidação / Cumprimento / Execução 

 Objeto do processo: SISTJ 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP

(EXEQUENTE)

TIAGO CORREIA DA CRUZ (ADVOGADO)

JOSE JOAO LOBATO FILHO (ADVOGADO)

NOELMA DE ALMEIDA GOMES (ADVOGADO)

MIGUEL ROBERTO MOREIRA DA SILVA (ADVOGADO)

DENI AUGUSTO PEREIRA FERREIRA E SILVA

(ADVOGADO)

ANDREA SABOIA ARRUDA (ADVOGADO)

VIRGINIA MARIA FREITAS MACHADO (ADVOGADO)

JUCELINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (EXECUTADO)

Outros participantes

MACSUEL DA SILVA FONSECA (INTERESSADO)

CLEYTON SOARES NOGUEIRA MENESCAL (ADVOGADO)

EMANUELLE GARCIA SILVA (ADVOGADO)

ELVIS DEL BARCO CAMARGO (ADVOGADO)

LUCINETE DA SILVA FONSECA (INTERESSADO)

JUSSIARA SANTOS ERMANO SUKIENNIK (LEILOEIRO)
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MANDADOS E GUARDA DE BENS JUDICIAIS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MANDADOS

Dados do Mandado
Número do mandado: 2021.496458
Número do processo: 0008944-80.2004.8.07.0001

ID Doc. PJE: 108412469
Data da distribuição: 12/11/2021

Destinatário: JUCELINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, no dia 07/01/2022 às 12:00,
dirigi-me à QN 310 CONJUNTO 4 LOTE 08 SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA) BRASÍLIA-
DF CEP 72306-704, onde PROCEDI À AVALIAÇÃO ORDENADA, conforme laudo em anexo.
Certifico que a avaliação foi realizada considerando apenas o valor do lote, visto que não é
possível fracionar a benfeitoria existente no local (galpão edificado que abrange os lotes 07, 08
e 09). Pelo exposto, recolho a ordem para as providências cabíveis.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 2022.

VIVIANE NASCIMENTO CUNHA
Oficial(a) de Justiça - mat. 315824

Chave de acesso: https://ceman.tjdft.jus.br/certidoes/6832a66a-e720-49e0-888e-a11786b452e1
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